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Comunicação Interna (C.I) nº 005/2026                    

De: Mara Gomes Freire 

Para: Setor de Compras 

Data: 17 de Abril de 2026  

Assunto: Compra/contratação Pequeno Valor e Solicitação de Empenho 

Fundamentação Legal:  

Art. 75, II da lei 14.133/2021 (dispensável licitação até o valor de R$62.725,59 em 2025) 

Art. 27, da Portaria 003/2025 §4º. (documentos de habilitação é dispensado para compras e 
contratação até o valor de R$15.681,39 nos termos do art. 70, III da Lei nº 14.133/21.) §5º. (É 
dispensado o instrumento de contrato para compras e contratação até o valor de R$12.545,11 nos 
termos do art. 95, § 2º da Lei nº 14.133/21.) §6º. (Ficam dispensadas de análise jurídica as dispensas 
de licitação previstas no art. 75, I e Il que atendam os ditames do art. 53, § 5º da Lei Federal nº 
14.133/2021, e seguintes requisitos, cumulativamente: 
I - o baixa complexidade; Il – o limite de valor de R$15.681,39;) §7º. (A baixa complexidade da 
contratação será apreciada e definida pelo responsável pela demanda podendo este valer-se de 
apoio técnico para a definição do grau de complexidade.) 
  

A Senhora Thaís Rafaela Návega Andrade; 

   Para atendimento da demanda desta Câmara, solicito a V.S.ª que proceda o empenho e 

disponibilização de Nota de Autorização de Fornecimento – NAF diretamente do fornecedor, cuja 

regularidade fiscal e trabalhista foi aferida online: 

 

Razão Social: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CNPJ: 33.164.021/0001-00 

Endereço: R SAMPAIO VIANA 44, bairro: Paraíso, São Paulo/SP 

Telefone: (11) 3054-7000e email: CONTABILIDADE.FISCAL@TOKIOMARINE.COM.BR 

 

  Para a formalização Nota de Empenho e da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF, 

segue em anexo os orçamentos prévios realizados onde resta evidenciado que a escolha do 

fornecedor se deu pelo fato de que sua proposta apresenta “o menor preço global” para o 

fornecimento dos seguintes itens e quantitativos: 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

 

Valor 

Unit. Valor Total 

1 

Contratação de seguro de acidentes 

pessoais para 1 (um) estagiário. Serv/Mês 12 

 

R$ 2,38 

 

R$ 28,57 

 VALOR TOTAL   

  

R$ 28,57 
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Para a aquisição/contratação deverão ser utilizados os recursos consignados no orçamento 

vigente na seguinte ficha/fonte/rubrica orçamentária:   

Ficha: 08 – Fonte: 1.500.000.0000 – Rubrica: 01.01.01.01.031.001.2001.3.3.90.39.00. 

Tal solicitação se justifica no intuito de atender a demanda da Câmara Municipal de Doresópolis/MG, 

especificamente para Contratação de serviços de seguro obrigatório de acidentes pessoais para 

estagiário, para melhor atender a Câmara Municipal de Doresópolis/MG. 

          

Certos da pronta acolhida de V. Sa. à nossa solicitação, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________ 

Mara Gomes Freire 

Presidente da Câmara Municipal de Doresópolis 

 

Deferido (  )  

Indeferido (  ) 

Data _____/_____/_____  

 

Assinatura: _____________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE 

DORESÓPOLIS/MG 

Declaro para devidos fins, que foi aferido a 

regularidade fiscal do emitente, na data de 

____/____/______ estando o mesmo 

REGULAR.  

 

 

 


